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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de março de 2017

Decide o Processo MEC nº 23709. 000071/2016-14.

Nº 46 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março

de 2017, tendo em vista os instrumentos de avaliação dos cursos de graduação e as

normas que regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal, e com

fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da Constituição

Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,

da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de

maio de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 46/2017-

CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

(i) fica descredenciado o INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO TAPAJÓS - ISET

(Cód. 2644), mantido pela SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE DO RIO TAPAJOS

LTDA - ME (cód. 1703), CNPJ nº 04.835.283/0001-42, com base no artigo 46, § 1º, da

Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

(ii) ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pessoa de seus representantes

legais, a promover os meios necessários com objetivo de manter e guardar os

documentos acadêmicos, bem como entregá-los aos alunos, preservando as atividades

da secretaria da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade dos

alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

(iii) ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pessoa dos representantes

legais, na hipótese excepcional de total impossibilidade, devidamente comprovada, de

atendimento do item anterior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação

Superior desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos acadêmicos

a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze) dias, por meio Termo de Aceite

de guarda de Acervo Acadêmico conforme determina o parágrafo único do art. 5º da
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Portaria MEC nº 1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas

legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

(iv) ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pessoa dos representantes

legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias, em pelo menos 2 (dois) jornais de grande

circulação de sua região, a decisão contida no presente Despacho, indicando o

responsável pela instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para entrega

de documentação acadêmica e demais orientações, bem como, no prazo de 5 (cinco)

dias da última publicação, apresentar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior

desta Secretaria comprovantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de

medidas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

(v) ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor deste Despacho, nos

termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo Sistema de Comunicação da Caixa de

Mensagens do e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40,

de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010; e

(vi) ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da possibilidade de apresentação

de recurso contra a decisão de aplicação da penalidade de descredenciamento ao

Conselho Nacional de Educação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação

deste Despacho, nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

(Publicação no DOU n.º 62, de 30.03.2017, Seção 1, páginas 47 e 48)


